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EMENTA: Introdução ao estudo da ética e bioética contextualizando dilemas atuais 
instigando à reflexão e entendimento dos princípios éticos e bioéticos tendo em vista a boa 
prática médica. Como base para estudo, a utilização do Código de Ética Médica, Código 
Civil, Códigos Processuais, Código Penal, Resoluções, Pareceres, Diretrizes orientadoras de 
conduta. Conhecer as peculiaridades da medicina legal, suas implicações e importância 
como auxílio às demandas judiciais, suas áreas de atuação e a importância crescente nas 
muitas repercussões na sociedade. 
 
OBJETIVOS:  

 
Refletir conceitos éticos e bioéticos voltados à prática médica. 
 
Discutir as mudanças éticas e bioéticas crescentes no contexto atual e os reflexos da 
pandemia. 
 
Trazer experiências práticas, jurisprudência e os possíveis novos rumos da prática 
médica. 
 
Estudar o Código de Ética Médica como orientador da conduta médica e suas 
relações com as áreas civil e penal.  
 
Elaborar e fornecer corretamente os documentos médicos diários na prática médica 
 
Destacar temas como autonomia de médico e paciente, erro médico, 
responsabilidade civil e penal do médico, relações interpessoais e demais tópicos da 
prática médica. 
 
Trabalhar na iniciação à prática do relacionamento médico e paciente, familiares, 
instituição. 
  

UNIDADES DE ENSINO:  
 
- Trabalhar promovendo discussões a respeito dos princípios éticos, bioéticos, valores 
morais, direitos e deveres. Destacar o médico como agente comprometido junto à 
sociedade. 
- Refletir a respeito das exigências de criar, novos comportamentos e condutas diante das 
solicitações crescentes na sociedade com destaque aos reflexos da pandemia. 
- Estudar e destacar artigos do código de ética médica, direitos e deveres do médico, do 
paciente, importância das instituições, laboratórios, instituições de ensino, posturas e 



deveres do médico frente à sociedade. 
- Estudar a responsabilidade civil do erro médico, os processos ético-profissionais, a 
repercussão jurídica.  
 
- Aprender quando elaborar um documento médico e como fazê-lo; atestado de óbito, 
consentimento informado, atestados médicos, atestados ocupacionais, laudos periciais, 
pareceres e alta hospitalar.  
- Conceituar e conhecer as perícias e auditorias médicas.  
- Entender a medicina legal na amplitude de sua atuação nas questões relacionadas à 
justiça. Reconhecer as energias e agentes causadores de lesão e as lesões por eles 
provocadas. Estudo das lesões causadas por arma de fogo e a importância da tanatologia 
como ferramenta essencial ao poder judiciário. 
- Identificar a medicina legal como área crescente, de ampla atuação e ferramenta 
importante na atualidade. 
- Analise de casos relacionados à prática médica e seus diversos desfechos. 
METODOLOGIA DE ENSINO:  
Aulas expositivas, salas de discussão de temas relacionados à prática médica, elaboração 
de apresentações, mesas redondas e seminários com os alunos. Discussão de resoluções, 
pareceres e a fundamentação jurídica. 
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